
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRnO FEDERAL

Gabinete do Deputado Professor Reginaldo Verás
Assessoria jurídico-legislativa

.®blativaec

INDICAÇÃO IHB 2140 r2019)19

(Deputado Profess.-- . --,-.....o Verás)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal por
intermédio do DETRAN-DF, promova a
instalação de uma faixa de pedestre no
endereço Qnm 34, conjunto i, lote 20
Taguatinga Norte - Setor M Norte

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art.
143 do seu Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito
Federal que, por intermédio DETRAN-DF, promova a instalação de uma faixa de
pedestre no endereço Qnm 34, conjunto i lote 20 Taguatinga Norte - Setor M
Norte

JUSTIFICAÇÃO

A presente Indicação tem por fim sugerir, por intermédio DETRAN-DF,
promova a instalação de uma faixa de pedestre no endereço QNM 34, conjunto i
lote 20 Taguatinga Norte - Setor M Norte próximo à escola "Mosaico kids
educação infantil e berçário"

A população residente no respectivo local, corre sérios riscos ao atravessar

a pista pelo fato do local não possuir nenhuma faixa de pedestres ou passarela
próximas ao local.

Posto isso, solicito o apoio dos nobres deputados para que aprovem a
presente indicação em face do relevante interesse público que se reveste a
matéria .
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Sala das sessões, 13 de a99stoXde 2019

Deputado Professor REI ALDOVERAS
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTmBUIÇÃO DE INDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

1] CEOF (art. 64/RICLDF)

llli] CAS (art. 65/RiCLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF]

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[::] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[1:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial
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